
MEMORANDO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Excelentíssimo S.r. Secretário Municipal de Planejamento,

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após diligências internas da 

Secretaria de Administração, deste Município, foi apurado a necessidade, especificações e 

quantitativos do fornecimento e serviços que ora se pretende contratar.

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que 

seja instaurado processo administrativo visando futura Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de termonebulização, controle de pragas, para atender as necessidades do 

município de Campestre do Maranhão - MA, e no Estudo Técnico Preliminar - ETP, nas 

especificações e quantitativos discriminados em anexos:

Considerando a necessidade de promover ações eficazes de prevenção e combate a pragas 

urbanas, em especial vetores transmissores de doenças como o Aedes aegypti, que colocam em 

risco a saúde pública da população. Sendo assim, incidência de doenças endêmicas, especialmente 

em períodos de maior proliferação do mosquito vetor.

Portanto, a necessidade de realizar a termonebulização em pontos estratégicos do município, 

bem como a aplicação de medidas contínuas de controle de pragas em prédios públicos, escolas, 

unidades de saúde e demais locais de interesse coletivo.

Justifica-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

termonebulização e controle de pragas como medida preventiva e corretiva, de caráter essencial, 

para garantir a salubridade dos ambientes públicos e proteger a população de Campestre do 
Maranhão - MA.

Tal contratação deverá obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência, conforme estabelece o art. 37 da Constituição Federal, bem como atender

às exigências da legislação vigente pertinente às contratações públicas. Sendo o que propomos para

o momento, aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência, protestos de consideração e 
apreço.

Campestre do Maranhão - MA, 25 de julho de 2025.

Respeitosamente,
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